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EMENDA ___________

Suprima-se o inciso VIII do art. 39 do Projeto de Lei nº 5296/2005.

JUSTIFICATIVA

Não pode a União, por meio de lei de diretrizes, vincular entes federados à sua política, retirando-lhes, na prática,
a autonomia que lhes é constitucionalmente garantida. Ademais, se a União quiser regulamentar as suas normas de
cooperação com os demais entes federados em matéria de saneamento básico (competência material comum
prevista no artigo 23, IX, da Constituição), deve fazê-lo exclusivamente por meio de lei complementar, conforme
estabelece parágrafo único do artigo 23 da Constituição.
Assim, a norma proposta é claramente inconstitucional, devendo ser suprimida.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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